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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Patrimônio Cultural da Humanidade


                   LEI Nº 2.689, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.  
confere nova redação ao ARTIGO 8º, DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.584, DE 19 DE setembro DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                 Hilário Casarin, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

                 FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;

                 LEI:
Art 1º O artigo 8º, da Lei municipal nº. 2.584, de 19 de setembro de 2017, a qual cria o concurso de decoração natalina no Município de São Miguel das Missões e estabelece outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º As premiações serão assim consideradas:

a) Ao 1º (primeiro) lugar: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);

b) Ao 2ª (segundo) lugar: R$ 1.000,00 (um mil reais);

c) Ao 3º (terceiro) lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais).

Parágrafo único. Os vencedores, além da premiação de que trata este artigo, também serão individualmente agraciados com a entrega de um troféu.
Art 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 16 de outubro de 2018.
HILÁRIO CASARIN,
Prefeito.
Registre-se e Publique-se.

Enio Colleto Carvalho

Secretário de Administração 
Mensagem nº. 087/2018.
São Miguel das Missões (RS), aos 27 de setembro de 2018.
À Sua Excelência o Senhor

Vereador EDUARDO EZEQUIEL DOS SANTOS,
Presidente da Câmara de Vereadores,

São Miguel das Missões (RS).

Senhor Presidente,

Ao passo em que cumprimentamos cordialmente V. Exa. e os demais Edis, vimos pelo presente apresentar o Projeto de Lei nº. 087/2018, o qual versa sobre nova redação que se pretende conferir ao artigo 8º, da Lei municipal nº. 2.584, de 19 de setembro de 2017, a qual cria o concurso de decoração natalina no Município de São Miguel das Missões e estabelece outras providências.
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei nº 087/2018 visa modificar a redação do artigo 8º, da Lei municipal nº. 2.584, de 19 de setembro de 2017, a qual cria o concurso de decoração natalina no Município de São Miguel das Missões e estabelece outras providências, exclusivamente a fim de que se possa (i) estabelecer novos valores para a premiação em dinheiro, como forma de incentivar a participação da população, e (ii) ajustar a redação do parágrafo único do referido artigo, a fim de que fique mais clara.
Na certeza da pronta atenção deste Colegiado, renovamos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

HILÁRIO CASARIN,

Prefeito.
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